
TEMA
PROCESSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO Tese firmada

1
EResp 

1604412

1.1. Cabimento de prescrição intercorrente e

eventual imprescindibilidade de intimação prévia do

credor;

1.2. Necessidade de oportunidade para o autor dar

andamento ao processo paralisado por prazo

superior àquele previsto para a prescrição da

pretensão veiculada na demanda.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de

suspensão de processos

1.1 Incide a prescrição intercorrente, nas causas regidas pelo CPC/73,

quando o exequente permanece inerte por prazo superior ao de

prescrição do direito material vindicado, conforme interpretação

extraída do art. 202, parágrafo único, do Código Civil de 2002. 1.2 O

termo inicial do prazo prescricional, na vigência do CPC/1973, conta-se

do fim do prazo judicial de suspensão do processo ou, inexistindo prazo

fixado, do transcurso de 1 (um) ano (aplicação analógica do art. 40, § 2º,

da Lei 6.830/1980). 1.3. O termo inicial do art. 1.056 do CPC/2015 tem

incidência apenas nas hipóteses em que o processo se encontrava

suspenso na data da entrada em vigor da novel lei processual, uma vez

que não se pode extrair interpretação que viabilize o reinício ou a

reabertura de prazo prescricional ocorridos na vigência do revogado

CPC/1973 (aplicação irretroativa da norma processual). 1.4 O

contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as

manifestações do Poder Judiciário, que deve zelar pela sua observância,

inclusive nas hipóteses de declaração de ofício da prescrição

intercorrente, devendo o credor ser previamente intimado para opor

algum fato impeditivo à incidência da prescrição. 

5

Resp 1799343

CC 165863

CC 167020

Justiça competente para julgamento de demandas

relativas a contrato de plano de saúde assegurado

em contrato de trabalho, acordo ou convenção

coletiva.

Trânsito em 

julgado

não há determinação de

suspensão de processos Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a

plano de saúde de autogestão empresarial, exceto quando o

benefício for regulado em contrato de trabalho, convenção

ou acordo coletivo, hipótese em que a competência será da

Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador

aposentado ou dependente do trabalhador.

  IAC - STJ

Direito Processual Civil
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6 CC 170051

Efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de

competência para o processamento e julgamento

dos processos que tramitam na Justiça Estadual no

exercício da competência federal delegada.

Trânsito em 

julgado

há determinação de "imediata suspensão,

em todo o território nacional, de qualquer

ato destinado a redistribuição de processos 

pela Justiça Estadual (no exercício da

jurisdição federal delegada) para a Justiça

Federal, até o julgamento definitivo do

presente Incidente de Assunção de

Competência no Conflito e Competência."

Ainda, "os processos ajuizados em

tramitação no âmbito da Justiça Estadual,

no exercício da jurisdição federal delegada,

deverão ter regular tramitação e

julgamento, independentemente do

julgamento do presente Incidente de

Assunção de Competência no Conflito de

Competência".

Os efeitos da Lei nº 13.876/2019 na modificação de

competência para o processamento e julgamento dos

processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da

competência federal delegada insculpido no art, 109, § 3º, da

Constituição Federal, após as alterações promovidas pela

Emenda Constitucional 103, de 12 de novembro de 2019,

aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020.

As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas 

anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e

julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto pelo §

3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art.

15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação

original.
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7

RESP 1806016

RESP 1806608

Delimitação das principais teses controvertidas, com

base no conjunto dos fundamentos contidos nos

recursos especiais interpostos (art. 271-C do RISTJ):

a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do

trânsito em julgado de ações populares e de ação

civil pública relacionadas ao caso concreto;

a.2) aplicação da teoria do fato consumado, ante a

consolidação da situação fática da privatização;

a.3) existência de ilegalidade e lesividade no âmbito

da ação popular diante da aprovação pelo Tribunal

de Contas da União do processo de desestatização

da Companhia Vale do Rio Doce, bem como do

reconhecimento de inexistência de dano ao

patrimônio público em face da avaliação da

participação acionária da União na empresa

privatizada.

a.4) julgamento extra petita proferido pelo Tribunal

de origem em reexame necessário.

Acórdão 

publicado

Há determinação de "suspensão do

julgamento de todos os processos

que versam sobre o tema específico

em território nacional até o

definitivo julgamento no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça (art.

1.037, II, do CPC/2015, por

analogia)."

Diante da conexão existente entre as ações populares que

possuem como objeto litigioso a privatização da Companhia

Vale do Rio Doce, ainda que sob os mais diversos pretextos

(conforme se verifica das razões de decidir no CC 19.686/DF,

STJ), a superveniência de sentença transitada em julgado em

uma delas (REO 2002.01.00.034012-6; TRF 1ª Região) possui

eficácia de coisa julgada oponível "erga omnes", nos termos

do art. 18 da Lei 4.717/65, motivo pelo qual a parte

dispositiva deve recair sobre todas as ações populares que

possuem o mesmo objeto. 

10

RESP 1896379

RESP 1903920

RMS 64531

RMS 64525

RMS 64625

RMS 65286

Fixação da competência prevalecente para

julgamento de matérias de direitos coletivos e

individuais quando haja conflito entre norma

infralegal ou lei estadual e a previsão de leis

federais, no que tange a foro especializado em lides

contra a Fazenda Pública.

Trânsito em 

julgado

Decidiu-se, quanto à abrangência, por

unanimidade, pela suspensão da

tramitação de processos para "determinar

a devolução dos demais recursos, especiais

e ordinários, em tramitação nesta Corte ao

TJMT, por economia processual, para fins

de incidência analógica dos arts. 1.040 e

1.041 do CPC/15 e cumprimento, no

ínterim, da medida ora determinada",

conforme proposta do Sr. Ministro

Relator. 

Tese fixada na ementa do acórdão no RMS 64525, disponível

em:

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/d

ocumento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_

sequencial=139388386&registro_numero=202002351277&pe

ticao_numero=-1&publicacao_data=20211129&formato=PDF
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12 RESP 1610844

Possibilidade ou não de penhora integral de valores

depositados em conta bancária conjunta, na

hipótese de apenas um dos titulares ser sujeito

passivo de processo executivo.

Trânsito em 

julgado

"a) É presumido, em regra, o rateio em partes iguais do

numerário mantido em conta corrente conjunta solidária

quando inexistente previsão legal ou contratual de

responsabilidade solidária dos correntistas pelo pagamento

de dívida imputada a um deles;

b) Não será possível a penhora da integralidade do saldo

existente em conta conjunta solidária no âmbito de execução

movida por pessoa (física ou jurídica) distinta da instituição

financeira mantenedora, sendo franqueada aos cotitulares e

ao exequente a oportunidade de demonstrar os valores que

integram o patrimônio de cada um, a fim de afastar a

presunção relativa de rateio."
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14
CC 187276

CC 187533

CC 188002

Tratando-se de medicamento não incluído nas

políticas públicas, mas devidamente registrado na

ANVISA, analisar se compete ao autor a faculdade

de eleger contra quem pretende demandar, em face

da responsabilidade solidária dos entes federados

na prestação de saúde, e, em consequência,

examinar se é indevida a inclusão da União no polo

passivo da demanda, seja por ato de ofício, seja por

intimação da parte para emendar a inicial, sem

prévia consulta à Justiça Federal.

Cancelado
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15
CC 188314/SC

CC 188373/SC

Discussão sobre a subsistência do art. 75 da

Lei 13.043/2014, em face da atual redação

do art. 109, § 3º, da CF/88 (alterado pela EC 

103/2019), atrelada à necessidade de se

solucionar divergência existente entre os

Tribunais Regionais Federais, no que

concerne ao dispositivo legal referido.

Trânsito em 

julgado

A Primeira Seção, em Acórdão

publicado em 16/8/2022, em caráter

liminar, determinou fosse observado

o disposto no art. 75 da Lei

13.043/2014, de modo que fica

obstada a redistribuição de

processos pela Justiça Estadual (no

exercício da jurisdição federal

delegada) para a Justiça Federal, sem

prejuízo do prosseguimento das

respectivas execuções fiscais;

consequentemente, fica designado o

juízo estadual (no presente caso e

nos análogos) para praticar os atos

do processo, inclusive para resolver,

em caráter provisório, as medidas

urgentes, até o julgamento definitivo

do presente Incidente de Assunção

de Competência no Conflito de

Competência.

O art. 109, § 3º, da CF/88, com redação dada pela EC

103/2019, não promoveu a revogação (não recepção) da

regra transitória prevista no art. 75 da Lei 13.043/2014, razão

pela qual devem permanecer na Justiça Estadual as execuções 

fiscais ajuizadas antes da vigência da lei referida.
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17 REsp 1860219

Possibilidade ou não de rediscussão, em

ações individuais, de coisa julgada formada

em ação coletiva que tenha determinado

expressamente a devolução de valores

recebidos em razão de tutela antecipada

posteriormente revogada.

Acórdão 

publicado

Há determinação de "suspensão da

tramitação apenas dos processos

pendentes no STJ ou nas instâncias

de origem que guardem identidade

para com a presente causa, com

aplicação extensiva da regra do art.

1.040 do CPC aos processos em

curso neste Tribunal Superior,

inclusive para fins de devolução à

origem para sobrestamento."

1) Os docentes da Universidade Federal de Santa Catarina

(UFSC) que não tenham intervindo no mandado de segurança

coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-

40.2001.4.01.3400) não estão submetidos aos efeitos

desfavoráveis da coisa julgada produzida nessa ação coletiva,

não havendo óbice, nessa hipótese, a que a questão relativa à

restituição dos valores recebidos a título de diferenças de

26,05% - URP seja discutida e decidida novamente em ações

individuais ajuizadas por esses docentes. 2) Não induz

litispendência para com o mandado de segurança coletivo

impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) o

ajuizamento de ações individuais pelos docentes da UFSC

antes do trânsito em julgado dessa ação mandamental, ainda

que idênticos os objetos das demandas.

18 REsp 2113084

Caracterização do Termo de Compromisso

firmado entre a Defensoria Pública do

Estado de Minas Gerais e a Vale S. A.

como título executivo extrajudicial para

o ajuizamento de ações individuais e a

legitimidade das vítimas para sua

execução.

Em 

julgamento

Há determinação de suspensão da

tramitação dos processos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem

sobre a questão e tramitem no

território nacional.
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